
2 l; t', , O ORlGrNni- I

EM: &AIAáoSS, \-.,r

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 374n8-02

E\DEREÇo pARÀ coRRrsporoÊxcIl: LG de Anori, Margem esquerda do Rio Solimões,
s/no, Centro, Anori-AM.

o rNsrITUTo nn rnornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: A, Lima Ferreira.

CNPJ/CPF: 17 .482.2621 0OO1 -32

Foxr: (92) 99199-9877

REGrsrRo No IPAAM: 0902.2706

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esr.lounl: 05.346.862-7

F.rx: (92) 3657-2170

PRocESSo Ns: 3854.201 8

Juliano Marcos V te de Souzâ
Di idente

ArrvrDADE: Transporte rodoviário em veículo tanque de combustível

LocllrzlÇÀo DA ATIvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículo tanque de produtos
derivados de petróleo (gasolina e óleo diesel).

PorENCrALPolutnonfl)pcRADADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos

Atençâo:
Est8 licenç, é composts de ll restrições c/ou coldições cotrstrntes tro verso' cujo não
cümprimetrto/stendimeoto sujeitâú r sor i[vslidâçío e/ou as penalldedes previstâs em trormas.

Est8 licerçr não comprovs oem substitui o documento d€ propriedede, de posse oü de domítrio do
imóvel.
Esta licetrça deve permaneccr na loclli?rç1o dâ atividrde e exposts dc forms visível (frent€ e vcrso),

Manaus-AM, 3 0 M rm
Souto C. Junior

Ceren no exercício da Diretoria Técnica

gabinete@ipaam.am.9ov br
Fone{gz) 2123-6721 I 212ç6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue Oez
Manaus - AM
CEP; 69050-030 IPAATI

lnlritoto dô PrcléÉo Ambbntat

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagran.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

t.

a



RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÕES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO NO 37411&02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de jutho' de20l2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 3854.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório conclusivo
do evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o cadastro em relação a frota veicular.
9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n'96.044/88, Resoluçâo

MT/ANTT n" 420/2004 e demais normas pertinentes.
10. Apresentar a este IPAAM, quando da renovação da licença. os seguintes documentos

atualizados:
a) Càdastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de lavagem de tanques/desgaseificaçAo dos tanques

que só podem ser realizados por empresas licenciadas por este IPAAM para
finalidade.

c) Certificados de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV
d) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
e) CeÍificado de Inspeção para transporte de Produtos Perigosos :- CIPP.

I l. O transpoÍe rodoviiirio de produtos derivados de petróleo exclusivamente por meio
dos veículos de placas: PHP-8585


